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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 
 

Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 045/2023 – PMM, cujo objeto é 

a contratação de empresa para fornecimento de cargas de gás liquefeito de petróleo – GLP e 

botijões/cilindros P13. A empresa habilitada é: 
 

A empresa ROSICLEIA V. CHRIST DIRINGS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.443.053/0001-

07, vencedora nos itens 01, 02 e 03 perfazendo o valor total de R$ 64.516,00 (sessenta e quatro mil e 

quinhentos e dezesseis reais). 

 

Marmeleiro, 06 de junho de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

I – oito vagas do cargo de Professor; 
II – cinco vagas do cargo de Professor de Educação Infantil. 
 
Art. 2º Em razão do disposto no art. 1º, a Tabela do Anexo III, da Lei nº 1.923, de 05 de abril de 2012, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
 

NOMENCLATURA / CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL NÚMERO DE VAGAS 

PROFESSOR 20 horas 128 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 horas 51 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 7 de junho de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

PORTARIA Nº 7.063, DE 7 DE JUNHO DE 2023. 
 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
inciso III do art. 37 da Constituição Federal, art. 35 da Lei Complementar Municipal nº 2.095 de 23 de setembro de 2013 
e, Item 14.7, do Edital de Abertura nº 84, de 17 de maio de 2022, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por 12 (doze (meses), contados de 16 de junho de 2023 o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2022, homologado pelo Edital nº 113, de 17 de junho de 2022, publicado no DOE edição n° 1.254, de 
17 de junho de 2022. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 7 de junho de 2023 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 045/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação de 
empresa para fornecimento de cargas de gás liquefeito de petróleo – GLP e botijões/cilindros P13. A empresa 
habilitada é: 
A empresa ROSICLEIA V. CHRIST DIRINGS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.443.053/0001-07, vencedora nos 
itens 01, 02 e 03 perfazendo o valor total de R$ 64.516,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos e dezesseis reais). 
 
Marmeleiro, 06 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
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